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PREFÁCIO

 

 

Toda civilização é atravessada, de tempos em tempos, por momentos em que as suas próprias categorias de compreensão se tornam insuficientes. É quando o tempo histórico, em sua marcha discreta, de súbito se acelera — e o espírito humano, atônito, percebe que as suas formas de ordenar o mundo já não correspondem à experiência vivida. A modernidade jurídica encontra-se precisamente nesse limiar: a técnica, que nasceu como instrumento do logos, tornou-se sua medida; e o homem, outrora sujeito do conhecimento, converte-se em dado estatístico, em variável algorítmica, em usuário de um sistema que o ultrapassa.

Vivemos, assim, o paradoxo que já inquietava Paul Valéry quando, às vésperas da Segunda Guerra, perguntava se “as civilizações também são mortais”. Mortais não apenas pela destruição material, mas pela exaustão simbólica — quando o poder de nomear o real se perde na vertigem da informação. O Direito, que sempre foi uma gramática da medida, vê-se compelido a traduzir em normas o imponderável: o risco, a velocidade, o cálculo, a inteligência de máquina.

Zygmunt Bauman a descreveu como modernidade líquida, feita de vínculos voláteis e instituições porosas; Ulrich Beck identificou nessa condição uma das vertentes da sociedade do risco; e Manuel Castells demonstrou que essa fluidez não é mero acidente histórico, mas o próprio tecido de uma nova morfologia social: a sociedade em rede. Nela, o poder se desmaterializa e se dispersa, exercendo-se nos circuitos invisíveis dos fluxos informacionais. Quem detém os dados, diria Foucault, detém também o saber e o governo dos corpos.

O desafio, contudo, não é apenas epistemológico; é também ético e político. Como preservar, no interior dessa teia interconectada, os valores que constituem a dignidade do humano e a legitimidade do Estado? Hannah Arendt advertia que a essência da política é a liberdade, e o espaço público, sua morada. Hoje, quando algoritmos decidem com quem nos comunicamos, o que consumimos e o que pensamos, o espaço público parece ter sido deslocado da ágora para a nuvem — e a liberdade, dissolvida na personalização dos dados.

Diante desse quadro, repensar o Estado não é uma escolha teórica, mas uma necessidade civilizatória. A governança pública do século XXI deve ser capaz de conciliar, com prudência e imaginação, a inteligência artificial e a razão prática, a automatização e a responsabilidade, a eficiência e a legitimidade. E é precisamente nessa intersecção entre técnica e ética que se situa a reflexão desta obra.

Sob a coordenação do Conselheiro Eduardo Tuma, o livro Transformações no Setor Público: entre a governança algorítmica e as desestatizações estratégicas propõe-se a examinar, com acuidade teórica e rigor institucional, as metamorfoses contemporâneas do Estado brasileiro. Seus autores, juristas e pesquisadores vinculados ao Tribunal de Contas do Município de São Paulo, partem de uma constatação elementar e incontornável: o modo de governar, de controlar e de decidir já não é o mesmo.

A Administração Pública, tradicionalmente estruturada sobre o paradigma da legalidade formal e da hierarquia burocrática, encontra-se hoje permeada por lógicas de rede e por mecanismos de decisão que escapam ao controle direto do homem público. O algoritmo, o machine learning e a análise preditiva tornam-se novos operadores do poder administrativo. Como, então, reconfigurar o espaço do controle, da responsabilidade e da ética diante de uma racionalidade técnica que não é, por si só, moral?

Aqui reside o mérito intelectual desta coletânea. As reflexões que a integram, múltiplas em forma e convergentes em substância, revelam a coerência de um mesmo projeto de razão pública. Há, no conjunto, uma consciência metodológica clara: compreender o fenômeno tecnológico a partir de uma perspectiva jurídica e filosófica que não se limite à efemeridade dos instrumentos, mas recupere o sentido da ação pública.

Os textos sobre governança algorítmica mostram que a inteligência artificial, quando inserida na esfera pública, deve submeter-se à racionalidade comunicativa que sustenta o Estado Democrático de Direito. Os capítulos sobre compliance, integridade e sustentabilidade lembram que a inovação institucional não se realiza sem virtude e que a técnica, para não degenerar em arbitrariedade, precisa ser acompanhada de responsabilidade. Já os estudos dedicados às desestatizações e parcerias estratégicas demonstram que o desafio da eficiência econômica não pode ser dissociado do ideal de justiça social e da preservação do interesse público.

Essa diversidade temática, longe de fragmentar a obra, confere-lhe unidade dialética, visto que todos os autores, com diferentes matizes, enfrentam a mesma tensão entre o cálculo e o valor, entre o instrumental e o normativo, entre o automatismo e o juízo ético. É o retorno, em chave contemporânea, do dilema aristotélico entre téchne e phronesis: a arte de fazer e a sabedoria prática de deliberar.

Não por acaso, essa reflexão emerge do seio de uma instituição de controle. O Tribunal de Contas do Município de São Paulo, ao estimular o debate intelectual sobre as transformações do setor público, reafirma o papel dos órgãos de controle como laboratórios de racionalidade democrática. O controle, quando exercido com deferência técnica e prudência institucional, não é um freio ao Estado, mas o seu sistema nervoso: garante-lhe sensibilidade, memória e direção.

Em boa hora, portanto, esta coletânea reafirma que o papel do controle não é travar o movimento da história, mas dar-lhe sentido. O controle externo, iluminado por uma visão consequencialista prudente e por um institucionalismo garantista, converte-se em instrumento de aperfeiçoamento do próprio Estado, e não de sua paralisia. É essa concepção que perpassa o pensamento de Eduardo Tuma, cuja inteligência organizadora e sensibilidade teórica conferem unidade e profundidade a esta obra.

Mais do que um coordenador, o Conselheiro Tuma é uma liderança intelectual no sistema de Tribunais de Contas, expressão de uma geração que alia técnica e humanismo, método e visão, legalidade e imaginação institucional. Em sua trajetória, nota-se a rara combinação de rigor analítico e sensibilidade política, virtudes que o tornaram referência no campo do controle público e da governança. Sua capacidade de articular teoria e prática, Direito e política, traduz a convicção de que o saber é uma forma de serviço público.

O tom geral dos artigos confirma essa vocação. Há neles um diálogo fecundo entre a dogmática jurídica e as ciências sociais, entre o normativo e o empírico, entre o rigor técnico e a abertura filosófica. Em todos, reconhece-se a mesma preocupação com a integridade do espaço público, com a preservação da racionalidade democrática e com a construção de uma Administração moderna, transparente e justa.

Ao concluir, é inevitável recordar Goethe, para quem “o talento se forma no recolhimento, mas o caráter se forja no turbilhão do mundo”. O livro que o leitor tem em mãos nasce precisamente dessa confluência entre introspecção e tempestade: reflexão serena e enfrentamento dos dilemas de um tempo turbulento.

Que sua leitura inspire gestores, juristas e pesquisadores a compreender que o verdadeiro progresso institucional não se mede pela velocidade da decisão, mas pela sabedoria de quem, diante da vertigem da técnica, ainda sabe escolher com prudência o que é justo. Pois, como escreveu Hannah Arendt, “a política é o lugar onde o homem se ergue para o mundo comum”. Que este livro ajude a erguê-lo novamente.
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APRESENTAÇÃO

 

 

A governança pública do século XXI se submete a verdadeira reconstrução de suas bases, principalmente em decorrência da disrupção tecnológica. Além disso, aspira-se por inovação na gestão da coisa pública, transparência, sustentabilidade e por mais eficiência no setor público.

Dito de outra forma, vivencia-se um período decisivo de reinvenção das estruturas e das funções do Estado. O gestor público, diante desse contexto, se vê compelido a incorporar novas racionalidades tecnológicas, reformular seus marcos regulatórios e adaptar-se a uma sociedade cada vez mais conectada, complexa e exigente. 

Esta obra coletiva nasceu da intenção de avançar estudos sobre esse processo multifacetado, de forma que o leitor encontrará reflexões críticas e estudos técnicos que o conduzem a descortinar os diversos instrumentos que marcam essa transição ora em curso no País, em especial, no âmbito das desestatizações públicas.

A premissa maior deste projeto editorial, ao sistematizar esta coletânea em três partes, isto é, ao centrar as discussões em três grandes eixos temáticos, foi a de interligar uma trajetória conceitual e empírica que conduzisse o leitor do plano normativo-tecnológico ao campo das experiências concretas.

Na Parte I – Gestão Pública, Dados e Governança no Século XXI, aborda-se a virada institucional na relação entre Estado, tecnologia e cidadania. Os autores discorrem sobre temas como opacidade algorítmica, inteligência artificial no controle externo, consensualidade administrativa, proteção de dados e o papel dos tribunais de contas na regulação das concessões e PPPs. 

A ênfase dessa parte inicial recai sobre a construção de um Estado mais transparente, explicável e participativo, em consonância com os princípios constitucionais e as boas práticas internacionais.

Quanto à Parte II – Compliance, Sustentabilidade e Modernização das Licitações, os capítulos abrigam os impactos das reformas legais, em especial, decorrentes da Lei nº 14.133/2021, na estruturação de contratos públicos orientados por integridade, desempenho e responsabilidade socioambiental. Discutem-se os programas de integridade obrigatórios, o compliance em PPPs, a avaliação prévia de projetos, a mobilidade urbana e os instrumentos de inovação pública, como os sandboxes regulatórios. 

O foco aqui é apresentar a superação de práticas formais e a construção de um ethos contratual renovado e mais eficiente.

Por fim, a Parte III – Modelos de Desestatização e Parcerias em Áreas Estratégicas compreende exame crítico acerca da reconfiguração da atuação estatal via desestatizações, concessões e parcerias público-privadas. São discutidos os impactos econômicos das privatizações em setores estratégicos, os desafios da transparência e integridade nos processos de alienação do controle estatal, as soluções tecnológicas aplicáveis a cidades inteligentes (caso do Smart Sampa), a construção e gestão de novas escolas estaduais por meio de parcerias público-privadas (o exemplo da “PPP Novas Escolas” do Estado de São Paulo) e o novo contrato de concessão da Sabesp no setor de saneamento, que oferece uma leitura concreta dos desafios atuais. 

Para a consecução deste trabalho, que abriga reflexões teóricas, estudos de caso e propostas de soluções institucionais, foram reunidos especialistas e pesquisadores com sólida atuação nos setores público e acadêmico, de modo que o leitor está convidado a inteirar-se dos dilemas e das possibilidades que envolvem a modernização administrativa, o uso estratégico e construtivo da tecnologia, a garantia de direitos do usuário dos serviços públicos e a sustentabilidade institucional das reformas em curso.

Espera-se que este livro possa atender às necessidades de consulta por parte de diversos estudiosos, como gestores públicos, pesquisadores, membros de órgãos de controle, formuladores de políticas públicas, estudantes de graduação e pós-graduação interessados em compreender o papel do Estado em uma era de inovação e transição institucional; enfim, a todos os que buscam conhecer ainda mais sobre os rumos do Estado brasileiro e os instrumentos que estão a moldar a administração pública no contexto da nova sociedade digital, das novas licitações públicas e das exigências democráticas contemporâneas.
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CAPÍTULO 1 – Governo aberto e opacidade algorítmica: a necessidade de políticas de governança

 

Cíntia Regina Béo

Cleide Sodré Lourenço

 

 

1 Introdução

 

As inovações tecnológicas permeiam todos os aspectos da vida humana e estão cada vez mais presentes também na esfera pública. 

A transformação digital é um desafio e um caminho sem volta para a Administração Pública, sendo referenciada como estratégia para melhorar a qualidade da prestação dos serviços públicos, para a publicidade das ações governamentais, proteção e controle de dados sensíveis dos usuários e de seus cidadãos, para maior transparência na prestação de contas de suas atividades etc.

Considerando as especificidades do Estado brasileiro, que adota uma divisão funcional com Poderes (Executivo, Judiciário e Legislativo) e órgãos constitucionais autônomos (Ministério Público e Tribunais de Contas), e, ao mesmo tempo, uma divisão geográfica-territorial, com três níveis federativos – União, Estados e Municípios, existe, por consequência, uma fragmentação das competências, o que dificulta a uniformidade da disponibilização de dados abertos e das regras para o tratamento dos dados em todo o país. 

Esse cenário dificulta o acesso dos cidadãos às informações disponibilizadas diante da alta dispersão de dados sem padronização de formato, o que vai de encontro à concretização efetiva dos princípios que regem o Estado Democrático de Direito, constitucionalmente adotado pelo Brasil1.

O ordenamento jurídico, sob o impacto da evolução tecnológica, busca manter-se atualizado e alinhado às sucessivas ondas de inovações, enquanto sistema complexo, dinâmico e imprevisível, apropriando-se das inovações, criando obrigações e norteando o aprimoramento da transparência ativa e passiva da Administração Pública.

Com a ampliação do uso das tecnologias, como a Inteligência Artificial (IA), o desafio se torna ainda mais complexo, por introduzir novos elementos que podem dificultar o entendimento e a rastreabilidade dos processos informativos e decisórios mediados por inteligência artificial, decorrentes da opacidade algorítmica, o que pode comprometer o princípio da transparência.

Com essas breves linhas introdutórias, propõe-se neste capítulo uma reflexão das razões que tornam inafastável a necessidade de elaboração de políticas de governança norteadoras da Administração Pública, na era dos governos abertos digitais.

 

 

2 Governo Aberto: princípios e dimensões operacionais

 

O conceito de governo aberto, que transcende a mera publicidade para se consolidar como uma cultura de governança, promove a reconfiguração da relação entre Estado e sociedade. Esta seção se dedica a aprofundar os princípios e dimensões operacionais que o fundamentam: transparência, participação, integridade e accountability. Será demonstrado como a efetivação desses pilares é fundamental para o fortalecimento da democracia e a legitimação das ações estatais, tornando a Administração Pública mais eficiente, inovadora e responsiva diante dos desafios da era digital.

 

 

 

2.1 Conceito e dimensões do governo aberto 

 

O conceito de governo aberto, inicialmente associado à transparência da ação estatal, evoluiu para um paradigma mais amplo de reconfiguração da relação entre Estado e sociedade. 

De acordo com a OCDE (2023), governo aberto é definido como “uma cultura de governança que promove os princípios de transparência, integridade, responsabilização e participação das partes interessadas, com vistas ao fortalecimento da democracia e do crescimento inclusivo” (tradução nossa)2. Essa visão exige não apenas acesso à informação, mas a abertura dos processos decisórios e a colaboração contínua com a sociedade.

A UNESCO (2020) enfatiza que o governo aberto se traduz na disponibilização ativa de dados, na promoção da cultura de prestação de contas e na inclusão de diferentes atores no debate e no desenho de políticas públicas. Por essa ótica, a informação pública não é apenas um insumo para o controle social, mas um direito habilitador ao exercício de outros direitos.

Para o BID (2018), o governo aberto é também uma estratégia de inovação institucional, ao permitir a construção de arranjos colaborativos que ampliam a eficiência e a legitimidade das políticas públicas. A digitalização e a transformação tecnológica são ferramentas fundamentais nesse processo, mas não suficientes, porque a tecnologia pode ser utilizada de forma simplista, para fazer o mesmo que sempre se fez. Assim, é necessário que a tecnologia esteja aliada a valores democráticos e institutos jurídicos que promovam integridade, participação e transparência substantiva.

No âmbito nacional, a Fundação Escola Nacional de Administração Pública – ENAP (2022), ao analisar os pressupostos lançados pela OCDE, afirma que o governo aberto deve ser reconhecido como uma forma de gestão pública que favorece a transparência e a participação, ao mesmo tempo em que auxilia o Estado a ser mais eficiente, inovador e confiável. 

Embora esses conceitos tragam perspectivas diferentes, um traço em comum que deles pode ser extraído é a noção de que o governo aberto não se limita a um conjunto de ferramentas de gestão, mas que traduz uma visão normativa e institucional profundamente conectada com os fundamentos da democracia substantiva. 

Afinal, promover acesso à informação, inclusão deliberativa e responsabilização, é criar condições para que os cidadãos participem criticamente das decisões que os afetam e exerçam seus direitos de maneira plena e igualitária. Nesse sentido, o governo aberto atua como vetor de fortalecimento democrático, ao ampliar a legitimidade das decisões públicas e aproximar Estado e sociedade, em um pacto permanente de corresponsabilidade, incorporando práticas que possibilitam o acesso à informação, a escuta ativa da sociedade e a prestação de contas.

Essa perspectiva dialoga com a concepção de J. J. Gomes Canotilho de democracia enquanto processo dinâmico e contínuo, segundo a qual (2003, p. 289):

 

O princípio democrático não se compadece com uma compreensão estática de democracia. Antes de mais, é um processo de continuidade transpessoal, irredutível a qualquer vinculação do processo político a determinadas pessoas. Por outro lado, a democracia é um processo dinâmico inerente a uma sociedade aberta e activa, oferecendo aos cidadãos a possibilidade de desenvolvimento integral e de liberdade de participação crítica no processo político em condições de igualdade econômica, política e social.

 

Essa dimensão se torna ainda mais relevante diante dos riscos contemporâneos de esvaziamento democrático. Como alertam Levitsky e Ziblatt (2018), no livro Como as democracias morrem, a deterioração de regimes democráticos frequentemente não se dá por rupturas abruptas, mas por uma erosão lenta e institucional, marcada pela perda de legitimidade dos processos decisórios, pelo enfraquecimento das normas e pela concentração opaca do poder. A ausência de mecanismos efetivos de transparência e accountability contribui para esse processo, ao limitar a capacidade da sociedade de fiscalizar, participar e reagir.

Não é por outra razão que o conceito de governo aberto se apoia em quatro pilares: transparência, participação, integridade e accountability. Nos limites necessários aos objetivos a que este capítulo se propõe, o próximo passo é entender como essas premissas devem ser aplicadas aos algoritmos e aos instrumentos de inteligência artificial. Começamos, assim, pela transparência, elemento fundacional da cultura de governo aberto.

 

 

2.2 Transparência ativa, passiva e efetiva

 

A transparência representa tanto um direito fundamental da sociedade quanto um dever institucional do Estado. Ela permite o acesso a informações públicas que viabilizam o controle social, a participação cidadã e a responsabilização dos agentes públicos. 

No contexto brasileiro, a transparência está consagrada constitucionalmente como desdobramento do princípio da publicidade (art. 37, caput, CF/1988), que incorpora a exigência de uma transparência substantiva, compreensível e acessível. Essa concepção é operacionalizada por normas como a Lei de Acesso à Informação (Lei Federal n.º 12.527/2011) e a Lei do Governo Digital (Lei Federal n.º 14.129/2021), que estabelecem padrões para a disponibilização ativa e passiva de informações públicas.

A Open Government Partnership (OGP, 2011), iniciativa internacional composta por vários governos (dos níveis nacional e local) e organizações da sociedade civil, define a transparência como um compromisso estruturante de governos verdadeiramente abertos, essencial para permitir que a sociedade fiscalize, influencie e coproduza políticas públicas. A OGP enfatiza a importância de disponibilizar informações em formatos abertos, compreensíveis e reutilizáveis, de modo a permitir o controle, a participação e a responsabilização democrática.

Segundo a Escola Nacional de Administração Pública - ENAP (2022), a transparência ativa consiste na divulgação de informações pelo Estado sem que haja solicitação por parte dos cidadãos, podendo ocorrer por iniciativa própria ou por imposição normativa. Essa forma de publicidade pública cumpre função estratégica, pois reduz a potencial sobrecarga de pedidos de informação e, ao mesmo tempo, estimula comportamentos mais responsáveis por parte dos agentes públicos e facilita o acesso da população a serviços e direitos. 

As principais formas de transparência ativa, ainda segundo a ENAP (2022), são: a) a transparência orçamentário-financeira, essencial para o acompanhamento da execução das políticas públicas e para a credibilidade institucional; b) a transparência dirigida, voltada à obtenção de resultados específicos por meio da divulgação focalizada de dados, como lista de beneficiários de programas sociais ou exigências normativas que orientam comportamentos, como as informações nutricionais obrigatórias; c) as respostas a perguntas frequentes, com o uso de tecnologias interativas, como chatbots, que aperfeiçoam a comunicação entre o Estado e os cidadãos; d) a transparência de processos, que permite o acompanhamento de trâmites administrativos e judiciais, especialmente em procedimentos de longa duração; e, por fim, e) os dados abertos, disponibilizados em formatos digitais e livres, reutilizáveis por softwares não proprietários, que ampliam as possibilidades de controle social, pesquisa e inovação.

Por sua vez, a transparência passiva refere-se ao atendimento de demandas específicas da sociedade, quando esta solicita informações que não estão previamente disponíveis. Trata-se de uma obrigação legal do Estado e de um direito individual e coletivo reconhecido pela Constituição (art. 5.º, inciso XXXIII). Sua efetividade exige a existência de canais estruturados, prazos definidos e rotinas institucionalizadas para assegurar a resposta adequada e tempestiva às solicitações, nos termos estabelecidos pela Lei de Acesso à Informação.

Diferentemente da transparência ativa, cujos conteúdos podem ser previamente selecionados ou filtrados estrategicamente pelos gestores públicos, a transparência passiva impõe à administração o dever de responder a demandas não antecipadas da sociedade, tornando-se um instrumento essencial para o controle democrático.

A Lei do Governo Digital (Lei Federal n.º 14.129/2021) contribui para a concretização desses direitos fundamentais ao estabelecer que os dados públicos devem ser ofertados em formato aberto, salvo exceções fundamentadas, sendo vedado o uso, como justificativa para negar pedidos de informação, da existência de inconsistências nos bancos de dados. 

Daniel Oliveira e Ivan Ckagnazaroff (2022) destacam a importância da distinção entre transparência nominal e efetiva: a primeira busca atender às expectativas externas e dar aparência de conformidade, muitas vezes por meio da publicação massiva de dados ininteligíveis ou pouco úteis; a segunda é aquela que permite à sociedade acessar, compreender e utilizar as informações para exigir respostas e responsabilizar agentes públicos. 

A transparência efetiva demanda, portanto, visibilidade, completude e fácil localização das informações e a capacidade de se poder inferir algo, de extrair significado ou utilidade relevante a partir dos dados disponíveis.

Em síntese, a transparência ativa e a passiva são instrumentos complementares e essenciais à noção de governo aberto, mas é a sua efetividade que determina se de fato se está ampliando o controle democrático e promovendo a participação qualificada da sociedade. E, como veremos, todos estes elementos desempenham papel fundamental na questão da opacidade algorítmica.

 

 

2.3 Participação cidadã e integridade como eixos da governança democrática 

 

A participação e a integridade também constituem pilares essenciais de uma governança democrática contemporânea no contexto do governo aberto. A participação cidadã deve ser entendida como a inclusão ativa dos cidadãos na formulação, implementação e controle de políticas públicas, indo além do conceito da democracia representativa estrita. A integridade, por sua vez, diz respeito à conduta ética, à coerência entre valores e práticas e à busca pelo interesse público como guia das ações governamentais, o que inclui não apenas o cumprimento da legalidade, mas a promoção ativa da justiça e da equidade.

De acordo com a OCDE (2001), a participação efetiva no ciclo de políticas públicas requer mais do que uma consulta pontual realizada em intervalos de tempo pré-definidos, pois exige a existência de um ambiente institucional que promova a transparência das informações, a capacitação dos cidadãos e a responsabilização dos tomadores de decisão. Essa participação deve ser direta, ativa e impactar genuinamente os rumos das decisões públicas. 

No contexto brasileiro, Elenaldo Teixeira (1997) propõe o conceito de participação cidadã como processo contraditório no qual há uma interação entre Estado, sociedade civil e mercado, que envolve tanto a criação de direitos quanto o exercício de deveres políticos. Essa participação se manifesta em múltiplas dimensões – decisória, educativa, integradora, de controle social e expressivo-simbólica – sendo as duas últimas especialmente relevantes para a revitalização democrática. 

No que tange à integridade, esta deve ser compreendida em sentido ampliado, abrangendo tanto os programas formais previstos em normativos como a Lei Federal n.º 12.846/2013 (conhecida como Lei Anticorrupção ou Lei da Empresa Limpa) e a Lei Federal n.º 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), quanto os valores que sustentam a conduta administrativa ética. A integridade, assim como a participação, constitui instrumento de legitimação do exercício do poder e requer ambientes institucionais capazes de prevenir desvios, promover a imparcialidade e garantir a confiança dos cidadãos. 

Esses pressupostos de participação e integridade compõem o modelo de governança pública defendido por Olivieri, Nestlehner e Paiva Jr. (2018), que enfatizam a superação de arranjos verticalizados e o reconhecimento da atuação em rede de atores públicos e privados. 

As transparências ativa e passiva, aliadas à participação e à integridade potencializam a fiscalização dos órgãos de controle internos e externos, como Controladorias, Ministérios Públicos Federal e Estadual e Tribunais de Contas.

A relevância desses princípios ganha novas dimensões no contexto da transformação digital do setor público. À medida que decisões administrativas passam a ser intermediadas por algoritmos e sistemas automatizados, emerge o risco da opacidade algorítmica quando os critérios de decisão se tornam inacessíveis, incompreensíveis ou inverificáveis pelos cidadãos. 

Esse desafio exige o fortalecimento de novos arranjos institucionais que promovam a accountability algorítmica e incentivem formas inovadoras de governança democrática da tecnologia pública.

 

 

2.4 Accountability e inovação institucional como instrumentos de legitimidade e responsividade 

 

A noção de accountability é outro pilar dos governos abertos, que envolve o dever de prestação de contas, fiscalização e controle social. Mais do que um princípio abstrato, ela se concretiza por meio de arranjos institucionais que asseguram a transparência das decisões, a justificativa dos atos administrativos e a responsabilização dos agentes públicos – seja por meio de mecanismos legais e administrativos, seja pela ação direta da sociedade civil organizada.

Do ponto de vista conceitual, a accountability pode ser definida como “o conjunto de mecanismos e procedimentos que levam os decisores governamentais a prestarem contas dos resultados de suas ações, garantindo-se maior transparência e exposição das políticas públicas” (Matias-Pereira, 2020, p. 85). Esse dever de prestar contas pode alcançar duas dimensões complementares, quais sejam: a accountability individual, centrada na conduta dos agentes, e a accountability institucional, voltada para a análise do desempenho de órgãos e políticas públicas como um todo. A noção de accountability, portanto, envolve também o dever de informar e justificar decisões (resposta) e a possibilidade de imposição de sanções em caso de desvios, o que corresponde à responsabilização (SCHEDLER, 1999). 

Traçados esses elementos definidores, é preciso, como passo seguinte, olhar para contribuição teórica de Guillermo O'Donnell (1998), que é fundamental para qualificar essa noção. O autor distingue dois grandes tipos de accountability: a horizontal, exercida por instituições estatais com poder legal para fiscalizar e sancionar outras instituições públicas; e a vertical, realizada pela sociedade, especialmente por meio de eleições, da opinião pública e da ação de movimentos sociais. A accountability horizontal pressupõe a existência de agências legalmente autorizadas e capacitadas para controlar ou corrigir atos ilegais cometidos por outras agências do Estado.

A accountability, segundo Anna Maria Campos (1990), exige uma cidadania ativa e organizada, instituições permeáveis à fiscalização e uma cultura de controle social, o que contrasta com a tradição brasileira marcada por centralismo, clientelismo, opacidade e impunidade. Sua análise evidencia que, no Brasil, o padrão tutelar do Estado e a passividade social criam obstáculos à constituição de um espaço público efetivamente democrático e controlável.

Nesse cenário de carência institucional e fragilidade cidadã, torna-se ainda mais evidente o papel estratégico da transparência como condição mínima para o exercício da accountability. Ao garantir a divulgação compreensível, tempestiva e útil das informações públicas, a transparência fornece as condições para o controle social e institucional das decisões estatais. 

O mero aperfeiçoamento dos instrumentos tradicionais de controle não é suficiente para garantir a devida accountability, e o tema ganha complexidade pelas transformações tecnológicas. A transição para formas digitais de governo, marcada pela adoção de algoritmos, sistemas de inteligência artificial e decisões automatizadas vai exigir uma inovação institucional, por meio de novos desenhos normativos, novas estruturas de governança e novas práticas participativas que respondam a essa complexidade.

Desta forma, o momento atual de inovação tecnológica traz em si o desafio e a oportunidade de modernização, com a adoção de novas práticas pela Administração Pública, que se fazem necessárias para ampliação do diálogo, da transparência e a garantia da accountability, sendo cada vez mais rejeitada a ideia de opacidade na gestão pública.

 

 

3 A institucionalização normativa dos pilares do governo aberto no Brasil: da Constituição à jurisprudência 

 

A agenda do governo aberto encontra respaldo normativo no ordenamento jurídico brasileiro, especialmente a partir da Constituição de 1988. 

A consolidação legislativa e jurisprudencial dos princípios da transparência, participação, integridade e accountability expressa um movimento de constitucionalização do acesso à informação, do controle social e da publicidade estatal, que estrutura os compromissos de uma administração pública democrática e responsiva.

 

 

3.1 A Constituição de 1988 como fundamento dos princípios do governo aberto 

 

A Constituição Federal de 1988 erigiu a publicidade à condição de princípio estruturante da Administração Pública (art. 37, caput), ao lado da legalidade, impessoalidade, moralidade, e da eficiência. No mesmo artigo, seu §1º estabelece que os atos administrativos devem ter caráter educativo e informativo, afastando seu uso como mecanismo de promoção pessoal de agentes públicos.

Mais que um atributo formal, a publicidade passou a ser compreendida como um dever de transparência ativa do Estado e como direito fundamental dos cidadãos ao acesso a informações públicas, conforme os incisos XIV e XXXIII do art. 5º. 

A Constituição também incorporou a noção de democracia participativa, ao prever instrumentos de deliberação direta como o plebiscito e o referendo (art. 14, I e II), que permitem ao cidadão intervir diretamente em decisões políticas relevantes, ao lado da iniciativa popular de leis (art. 61, §2º). 

O direito de petição (art. 5º, XXXIV, “a”) e a previsão de controle das contas públicas com o auxílio da sociedade (art. 74, §2º) reforçam a abertura da gestão pública à participação ativa dos administrados, cunhando uma diretriz de diálogo e corresponsabilidade entre Estado e sociedade, base indispensável à consolidação dos princípios do governo aberto.

Nota-se que a Constituição de 1988 não apenas consagrou direitos e garantias formais, mas delineou um modelo institucional comprometido com a transparência, a escuta social e a legitimidade democrática dos atos públicos. Esses fundamentos são o alicerce para a construção de políticas voltadas à abertura governamental, cuja efetividade depende da incorporação dos valores constitucionais à legislação infraconstitucional e às práticas institucionais, como passamos a expor.

 

 

3.2 A legislação infraconstitucional e a concretização dos pilares do governo aberto

 

Desde o início dos anos 2000, observa-se, no Brasil, um processo normativo consistente no plano infraconstitucional voltado à institucionalização da transparência, da participação social, da integridade e da responsabilização administrativa.

Esse movimento teve início com a promulgação da Lei Complementar n.º 101/2000, conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), que introduziu a transparência como pressuposto da gestão fiscal responsável, exigindo a ampla divulgação de informações orçamentárias e financeiras, inclusive por meios eletrônicos. Com isso, estabeleceu-se um padrão de transparência ativa voltado ao acompanhamento da execução das políticas públicas e ao controle das contas públicas.

A institucionalização da transparência foi aprofundada com a Lei Federal n.º 12.527/2011, a Lei de Acesso à Informação (LAI), que regulamentou o direito constitucional de acesso à informação pública, consagrando o princípio da publicidade como regra e o sigilo como exceção, inovando ao impor aos órgãos públicos a obrigação de divulgar informações de forma proativa e em formatos acessíveis, bem como estruturando mecanismos de transparência passiva para atendimento a pedidos formulados por cidadãos, garantindo prazos e procedimentos padronizados.

A Lei Federal n.º 12.965/2014, conhecida como Marco Civil da Internet, estabeleceu diretrizes para a governança digital, concretizando direitos constitucionalmente previstos, como a liberdade de expressão e a proteção à privacidade, e incorporou novos princípios, tais como o de neutralidade da rede e de incentivo à adoção de padrões tecnológicos abertos, que favorecem a interoperabilidade e a reutilização de dados.

Posteriormente, a Lei Federal n.º 13.709/2018, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro princípios e garantias voltados à autodeterminação informacional, estabelecendo regras claras para o tratamento de dados por parte do poder público. A norma impôs exigências quanto à finalidade, à necessidade, à transparência e à segurança do uso de dados pessoais, refletindo uma preocupação com a integridade da administração e com os direitos fundamentais dos cidadãos no ambiente digital.

Mais recentemente, a Lei Federal n.º 14.129/2021, conhecida como Lei do Governo Digital, reafirmou e ampliou a lógica da transparência ativa e passiva, estabelecendo o princípio do acesso aberto por padrão (“open by default”)3. A norma dispõe que os dados públicos devem ser disponibilizados em formatos abertos, o que assegura a possibilidade de reutilização, como corolário da transparência e da participação do controle social. Também vedou o uso da alegação de inconsistências em bases de dados como motivo para a recusa de fornecimento de informações, o que amplia o acesso às informações produzidas pelo Poder Público.

Importante citar, também, a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal n.º 14.133/2021), que incorporou expressamente os princípios da publicidade e da transparência como valores estruturantes da contratação pública. Estabeleceu a obrigatoriedade de divulgação eletrônica dos editais, contratos e demais documentos relacionados às licitações, sem exigência de identificação do usuário para acesso, o que representa um avanço no acesso público à informação governamental.

Esse arcabouço normativo tem sido progressivamente reconhecido e aplicado pela jurisprudência. Destaca-se, como exemplo, o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 6649-DF, publicado em 2023, no qual o Supremo Tribunal Federal reafirmou a força normativa da Lei Geral de Proteção de Dados e a sua aplicação ao setor público. Na ocasião, a Corte assentou que o tratamento de dados pessoais pelo Estado exige, entre outros requisitos, a demonstração de propósitos legítimos e específicos, compatibilidade com a finalidade informada e respeito ao princípio da minimização. Ressaltou ainda que o compartilhamento de dados entre órgãos públicos deve observar requisitos formais e de publicidade, com registros acessíveis à sociedade e ao controle institucional. Este julgamento revela como os pilares do governo aberto vêm sendo internalizados pelas instâncias superiores do Judiciário, reforçando a vinculação da Administração Pública ao dever de transparência e à proteção dos direitos informacionais dos cidadãos.

Os diplomas legais citados formam a base normativa que consolida os pilares do governo aberto, transformando-os em deveres operacionais da Administração Pública, cuja efetividade depende de sua incorporação real às rotinas administrativas e da superação de barreiras técnicas, culturais e políticas que ainda limitam o acesso substancial à informação, à participação social qualificada e à responsabilização efetiva dos agentes públicos.

 

 

4 Algoritmos e Inteligência Artificial na Administração Pública: fundamentos técnicos e jurídicos

 

A transformação digital vem se impondo a vários aspectos da vida cotidiana e também à Administração Pública, de modo que há uma incorporação crescente de algoritmos à esfera pública, que acabam sendo estratégicos para a melhoria dos serviços e para a transparência das ações governamentais. Contudo, a complexidade inerente a essa tecnologia inaugura um novo paradigma no exercício das funções estatais, trazendo desafios à compreensão e à rastreabilidade dos processos decisórios. Por isso, esta seção se dedicará a desvendar os fundamentos técnicos e jurídicos que sustentam o uso de algoritmos pelo setor público, abordando desde sua concepção até as implicações da opacidade algorítmica para os princípios basilares da transparência, da accountability e do próprio Estado Democrático de Direito.

 

 

4.1 O que são algoritmos? Conceitos, classificações e relevância para o setor público

 

O conceito de algoritmo possui origem na matemática, na qual se consolidou na definição de um procedimento finito, ordenado e bem definido para resolver um problema ou realizar um cálculo. Com o advento da computação, esse conceito foi ampliado e operacionalizado, passando a tratar algoritmos como instruções codificadas capazes de serem executadas por máquinas, com foco em desempenho, eficiência e aplicação prática. Assim, algoritmos pertencem simultaneamente aos domínios da matemática e da ciência da computação, embora com abordagens distintas: uma mais abstrata e lógica, outra mais aplicada e operacional. 

A obra “Algoritmos: teoria e prática”, amplamente reconhecida e utilizada nos cursos de ciência da computação em razão de seu didatismo, conceitua:

 

Informalmente, um algoritmo é qualquer procedimento computacional bem definido que toma algum valor ou conjunto de valores como entrada e produz algum valor ou conjunto de valores como saída. Portanto, um algoritmo é uma sequência de etapas computacionais que transformam a entrada na saída. Também podemos considerar um algoritmo como uma ferramenta para resolver um problema computacional bem especificado (CORMEN et al., 2012).

 

De forma sintética, então, pode-se dizer que algoritmos são conjuntos de instruções organizadas em sequência lógica para executar tarefas ou resolver problemas de forma automática. Eles recebem dados de entrada (inputs), processam-nos segundo regras predefinidas e produzem uma saída (output). 

Trata-se de sequências lógicas que recebem dados, processam informações e geram respostas ou decisões, com maior ou menor grau de autonomia. São instrumentos computacionais acessíveis e já disponíveis, que permitem ampliar a capacidade de processamento de dados, aumentar a eficiência operacional, reduzir custos, acelerar decisões e padronizar rotinas administrativas.

Na esfera pública, exemplos de algoritmos simples incluem o agendamento automático de serviços, cálculo de multas e juros por órgãos fazendários, sorteio eletrônico de vagas em programas habitacionais, ou mesmo a triagem de requerimentos administrativos conforme o tipo de solicitação. Já entre os algoritmos complexos, podemos citar a Alice – Análise de Licitações e Editais, do Tribunal de Contas da União, ferramenta inicialmente desenvolvida pela Controladoria Geral da União, que realiza a leitura automatizada de editais de licitações para verificação de padrões associados a irregularidades (COSTA; BASTOS, 2020)4. o Harpia, da Receita Federal, que realiza cruzamento e análise dos dados coletados com a finalidade de detectar inconsistências ou discrepâncias que sigam padrões que possam indicar sonegação fiscal ou fraude (JARUDE, 2020)5. e o Victor, que foi idealizado para auxiliar o Supremo Tribunal Federal na análise dos recursos extraordinários recebidos quanto à sua classificação em temas de repercussão geral6.

A compreensão do que são algoritmos e como eles operam no cotidiano e na administração pública é um primeiro passo para o debate sobre governança tecnológica. 

 

 

4.2 Da automação à inteligência artificial: distinções conceituais essenciais

 

A compreensão precisa dos conceitos de algoritmo, sistema automatizado e inteligência artificial é fundamental para analisar o uso dessas tecnologias pelo Estado e suas implicações jurídicas. Embora frequentemente utilizados de forma indistinta, esses termos representam diferentes níveis de complexidade e autonomia decisória e, portanto, diferentes riscos em termos de transparência, responsabilidade e controle.

Como visto, o algoritmo é a unidade básica, uma sequência lógica e finita de instruções definidas para resolver um problema ou executar uma tarefa. Ele pode funcionar de forma independente, como no exemplo do cálculo de multas e juros de um imposto, ou ser parte de um sistema maior, como no sistema do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) que analisa padrões em atestados de saúde para identificar eventuais indícios de fraude (GALDEANO, 2024). No entanto, os algoritmos são instrumentos totalmente dependentes da lógica humana que os criou. Não aprendem com os dados nem tomam decisões por conta própria, apenas executam o que foram programados para fazer, sempre da mesma forma.

Os sistemas automatizados, por sua vez, são aplicações que usam algoritmos para executar ações repetitivas ou operacionais sem intervenção humana direta. Um exemplo é o envio automatizado de notificações ao cidadão pelo portal Notifica.Gov.br7. como alertas sobre o vencimento da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), datas de vacinação ou prazos para saque de benefícios. Esses avisos são disparados com base em dados cadastrais e em regras predeterminadas pelos órgãos públicos, sem qualquer capacidade de adaptação ou aprendizado do sistema. Portanto, eles respondem a gatilhos objetivos, como uma data específica no cadastro do usuário, sem capacidade de modificar seu comportamento com base na experiência ou nos dados que processam. Assim, embora possam tomar decisões operacionais (como quando enviar uma mensagem e para quem), essas decisões são totalmente determinadas de antemão por regras estáticas.

Já a inteligência artificial (IA), por outro lado, refere-se a sistemas computacionais capazes de simular funções cognitivas humanas, como percepção, raciocínio, reconhecimento de padrões, classificação e tomada de decisões. O objetivo da IA é fazer com que máquinas consigam resolver problemas complexos de forma autônoma, mesmo diante de variabilidade, incerteza ou informações incompletas. Em vez de executar apenas instruções rígidas e pré-determinadas, como nos sistemas automatizados, a IA atua de maneira flexível, adaptando suas respostas a contextos novos e modificando sua operação com base na experiência computacional.

Uma das principais abordagens utilizadas no desenvolvimento da inteligência artificial é o aprendizado de máquina, ou machine learning. Essa técnica consiste em treinar modelos computacionais a partir de grandes volumes de dados, de modo que eles possam identificar padrões, estimar probabilidades e realizar previsões ou classificações. Em vez de definir regras de decisão manualmente, o desenvolvedor alimenta o sistema com exemplos (dados de entrada e saída), e o modelo aprende a generalizar a partir desses exemplos. Essa capacidade de extrair regularidades sem instrução explícita torna o machine learning especialmente útil em cenários onde as regras não são facilmente formalizáveis.

Dentro do campo do aprendizado de máquina, destaca-se o aprendizado profundo, ou deep learning, que emprega redes neurais artificiais, ou seja, estruturas computacionais inspiradas na arquitetura do cérebro humano. Essas redes são compostas por camadas sucessivas de unidades de processamento, permitindo transformar dados brutos em representações cada vez mais abstratas. Com isso, é possível realizar tarefas como reconhecimento facial, tradução automática, detecção de objetos em imagens e análise de sentimentos em textos. A complexidade dessas redes, no entanto, torna seus processos internos difíceis de interpretar, o que levanta desafios quanto à auditabilidade e à compreensão das decisões que produzem.

Entre os desdobramentos mais visíveis da IA atualmente, encontra-se a chamada inteligência artificial generativa, representada por modelos capazes de produzir novos conteúdos, como textos, imagens, códigos ou simulações, com base em padrões previamente aprendidos. O exemplo mais conhecido é o ChatGPT, desenvolvido pela OpenAI, mas há também diversas outras plataformas amplamente utilizadas, como o Gemini (do Google), o Claude (da Anthropic), o DeepSeek (da empresa de mesmo nome), o Llama (da Meta), a Manus (da Butterfly Effect) e os modelos da Mistral AI, entre outros. Essas tecnologias são treinadas com grandes volumes de dados e desenvolvem a habilidade de gerar respostas coerentes e contextualizadas, sendo cada vez mais integradas a produtos e serviços digitais. Embora compartilhem os mesmos fundamentos técnicos do machine learning e do deep learning, seu diferencial está na capacidade de criar saídas originais, articulando informações de modo sintético e adaptado ao contexto do usuário. Esse tipo de aplicação tornou-se uma das formas mais visíveis e acessíveis de interação com a inteligência artificial, especialmente por sua capacidade de produzir textos, imagens e outros conteúdos que antes eram considerados exclusivamente fruto da criatividade humana. 

No entanto, todos esses sistemas, algoritmos simples, sistemas automatizados e modelos de inteligência artificial, têm como núcleo comum o uso de algoritmos. Ainda que variem em complexidade e grau de autonomia, todos se baseiam em instruções programadas que orientam seu funcionamento. Portanto, mesmo os sistemas mais sofisticados tecnologicamente possuem uma estrutura lógico-decisória previamente estabelecida, que deve ser submetida a critérios de análise, controle e responsabilização. 

A aparente neutralidade técnica não dispensa a necessidade de escrutínio: qualquer sistema computacional que afete direitos, políticas públicas ou decisões administrativas deve ser compreendido em sua lógica operacional e avaliado em sua aplicação concreta. 

A depender do grau de autonomia, complexidade e opacidade envolvidos, tais sistemas podem comprometer princípios fundamentais da administração pública, como a transparência, a motivação dos atos e a própria responsabilização do Estado. É justamente a partir dessa perspectiva que se inicia a próxima seção, voltada à análise do conceito de opacidade algorítmica e suas implicações.

 

 

5 Opacidade algorítmica: conceito, origens e classificações 

 

A opacidade algorítmica constitui um fenômeno complexo e multifacetado que desafia os paradigmas tradicionais de transparência, accountability e controle democrático.

Em uma primeira abordagem da questão, a terminologia se refere à dificuldade, ou mesmo à impossibilidade, de compreender como determinados algoritmos operam, realizam escolhas ou chegam a conclusões específicas. Essa incompreensibilidade pode derivar tanto da incompreensão sobre o funcionamento interno dos sistemas quanto sobre a lógica que fundamenta suas decisões (BURRELL, 2016).

A origem do conceito é interdisciplinar, resultando da convergência de aportes oriundos da ciência da computação, do direito, da sociologia e da filosofia. 

A ciência computacional foi pioneira na identificação dos problemas de interpretabilidade de sistemas automatizados, particularmente com o advento de modelos complexos como os de aprendizado profundo (deep learning), já citados. Para isso contribuíram estudos como os de Ribeiro, Singh e Guestrin (2016), que trataram da necessidade de explicação dos motivos por trás de um resultado previsto e propuseram métodos de explicabilidade como o LIME8; e de Lipton (2018), que demonstrou que o uso da expressão “modelo interpretável” havia se tornado um mito, porque, em geral, os termos associados a esse conceito eram vagos, inconsistentes e descreviam uma variedade de ideias diferentes, sem rigor conceitual. 

O direito passou, então, a se debruçar sobre as consequências desse fenômeno para os direitos fundamentais, especialmente diante da crescente automação de decisões públicas e privadas. Os debates sobre a necessidade de garantir um direito à explicação das decisões algorítmicas, definir seu alcance e assegurar sua efetividade, ganharam força com a entrada em vigor do Regulamento Geral de Proteção de Dados da União Europeia (GDPR), em 24 de maio de 2016. Autores como Wachter, Mittelstadt e Floridi (2017) argumentam que embora o GDPR tenha popularizado o debate sobre a transparência algorítmica, seu texto legal não assegura de modo inequívoco tal direito, o que revela a incipiência da resposta jurídica diante da sofisticação técnica dos modelos. No Brasil, essa preocupação foi refletida em estudos como o de Alex Silva dos Santos (2023), que propôs diretrizes para o exercício do direito à revisão de decisões automatizadas no setor público.

Por sua vez, a sociologia e a filosofia contribuíram para uma análise crítica dos efeitos sociais, epistêmicos e políticos decorrentes da crescente delegação de poder decisório a sistemas técnicos opacos. Ainda em 1996, Helen Nissenbaum afirmou que os sistemas computadorizados já permeavam tanto a vida privada quanto a pública, de modo que era possível constatar quatro barreiras fundamentais à responsabilização em sistemas computadorizados: o problema das “muitas mãos” (difusão da responsabilidade moral entre múltiplos atores), a questão dos “bugs” (utilização de erros de software como justificativa para eximir responsabilidades), o “computador como bode expiatório” (transferência de culpa para sistemas computacionais como se fossem agentes morais) e a “propriedade sem responsabilidade” (negação de responsabilidade por parte das empresas desenvolvedoras de software). Esses obstáculos, identificados há quase três décadas, revelaram-se como um mapeamento preciso dos dilemas éticos e jurídicos que enfrentamos hoje com sistemas algorítmicos de aprendizado de máquina.

Tanto isso é verdadeiro que Nissenbaum e colaboradores (2022) revisitam essas barreiras no contexto dos sistemas algorítmicos baseados em dados, revelando que a opacidade da tomada de decisão algorítmica constitui um quinto obstáculo à accountability, particularmente complexo e desafiador. Os autores demonstram como a ascensão de sistemas de inteligência artificial e aprendizado de máquina intensificou os problemas originalmente identificados, criando novos desafios para a responsabilização moral e jurídica. A opacidade inerente aos algoritmos de machine learning, combinada com a dificuldade de interpretação de suas decisões, torna ainda mais complexa a atribuição de responsabilidades quando sistemas automatizados causam danos ou perpetuam injustiças, causando uma crise de legitimidade democrática nas decisões delegadas a ferramentas automatizadas.

Outro marco teórico fundamental para a consolidação do conceito de opacidade algorítmica é o trabalho de Frank Pasquale, The Black Box Society (2015), que consolidou o uso da metáfora da “caixa-preta” com duplo significado: tanto como sistema de registro e vigilância invisível (em analogia ao equipamento que faz gravações de dados de um voo, que é tecnicamente denominado de “flight recorder”), quanto como estrutura decisória indevassável, cujos mecanismos internos permanecem inacessíveis, mesmo quando suas entradas e saídas podem ser observadas. 

Ted Striphas (2015) amplia essa abordagem para o campo da cultura, ao propor o conceito de algorithmic culture. Sua análise mostra como a mediação algorítmica reformula práticas culturais e cognitivas, deslocando processos deliberativos para lógicas opacas e técnicas. A cultura algorítmica, ao mesmo tempo em que promete personalização e eficiência, pode reconfigurar os espaços públicos como ambientes regulados por regras invisíveis, dificultando a convivência democrática e esvaziando a discussão sobre os critérios de decisão.

Sob o enfoque técnico, a opacidade algorítmica manifesta-se de modo especialmente agudo nos sistemas de aprendizado de máquina (machine learning), que operam por meio de múltiplas camadas de cálculo e interações não lineares entre variáveis. Nesses casos, mesmo especialistas enfrentam dificuldades para rastrear como uma determinada saída foi gerada. Como observam Valle et al. (2024), ainda que esses sistemas operem dentro da legalidade formal, a incapacidade de reconstruir o encadeamento lógico que leva à decisão compromete a motivação exigida pelo ordenamento jurídico e esvazia a publicidade material dos atos administrativos.

Do ponto de vista jurídico, a opacidade algorítmica representa um obstáculo concreto ao exercício de direitos fundamentais como a explicação, o contraditório e a proteção contra discriminações indevidas. Lucas Moreschi Paulo (2022) alerta que, ao suprimir as condições mínimas de inteligibilidade das decisões, a opacidade contribui para uma verdadeira exclusão do indivíduo do jogo decisório, sem possibilidade real de participação, reação ou defesa. Esse apagamento é particularmente grave quando os sistemas são utilizados em políticas públicas de impacto direto, como na distribuição de benefícios, na seleção fiscal ou no acesso à justiça.

Compreender a opacidade algorítmica, portanto, não se limita a um esforço de engenharia reversa ou de melhoria da interpretabilidade de modelos computacionais. Na verdade, é um desafio institucional e normativo, que exige o reposicionamento do Estado frente as novas formas de automação decisória. 

No esforço de tornar os sistemas mais explicáveis e permitir sua fiscalização por instâncias democráticas, internas e externas ao Estado, emergem propostas de classificação da opacidade algorítmica, com o objetivo de tipificar as diversas causas e manifestações do fenômeno, fornecendo uma base teórica e prática para sua regulação, mitigação ou mesmo para a fixação de hipóteses de responsabilização. Nessa linha, citam-se as análises de Jenna Burrell (2016) e Kathleen Creel (2020). 

Jenna Burrell (2016) inaugura uma abordagem sistêmica da opacidade algorítmica ao demonstrar que a incompreensibilidade dos sistemas de decisão automatizada não é homogênea, mas resulta de três fontes que se entrelaçam: segredo intencional, analfabetismo técnico e complexidade intrínseca, cada qual exigindo respostas regulatórias próprias (divulgação obrigatória, educação digital ou requisitos de explicabilidade). Kathleen Creel (2020) avança nesse debate ao argumentar que, embora certos graus de opacidade sejam inevitáveis nos modelos computacionais sofisticados, a transparência pode (e deve) ser aprofundada mediante três dimensões complementares: funcional (compreensão lógica de alto nível), estrutural (entendimento do código e de suas relações internas) e de execução (rastreamento concreto do sistema em operação com dados e hardware específicos). Juntas, as autoras fornecem um arcabouço integrado que, de um lado, diagnostica as barreiras à inteligibilidade algorítmica e, de outro, mapeia os tipos de transparência necessários para mitigar tais barreiras, oferecendo bases conceituais sólidas para formulações normativas que assegurem accountability e legitimidade em decisões automatizadas.

Marco Antônio Sousa Alves e Antônio
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